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PORTARIA 316/2024 – GAB. 

 
Pedro Velho/RN, 03 de junho de 2024. 

  

Dispõe sobre a EXONERAÇÃO da senhora 

NATALYA PEIXOTO DOS SANTOS DE 

LIMA, para o cargo em comissão de 

COORDENADORA DA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR. 

  

O Prefeito do Município de Pedro Velho-RN no uso de 

suas atribuições constitucionais legais. 

  

RESOLVE: 

  

Art.1°. Exonera a senhora NATALYA PEIXOTO 

DOS SANTOS DE LIMA, portadora do CPF: 

042.XXX.XXX-79, do cargo em comissão de 

COORDENADORA DA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR. 

  

Art. 2º. Fica revogadas as disposições em contrário, a 

presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  

PEDRO GOMES DA SILVA JUNIOR 

Prefeito 

 
Publicado por: 

DOM 

Código Identificador: 

EQ8LVWUF2K  

 

PORTARIA 317/2024 – GAB. 

 
 

Pedro Velho/RN, 03 de junho de 2024. 

  

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO da senhora ANNE 

KAROLLINE RIBEIRO LIMA AZEVEDO 

SOUZA, para o cargo em comissão de 

COORDENADORA DA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR. 

  

O Prefeito do Município de Pedro Velho-RN no uso de 

suas atribuições constitucionais legais. 

  

RESOLVE: 

  

Art.1°. Nomeação da senhora ANNE KAROLLINE 

RIBEIRO LIMA AZEVEDO SOUZA, portadora do 

CPF: 081.XXX.XXX-83, para o cargo em comissão de 

COORDENADORA DA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR. 

  

Art. 2º. Fica revogadas as disposições em contrário, a 

presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  

mailto:pedrovelhoadm@gmail.com
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PEDRO GOMES DA SILVA JUNIOR 

Prefeito 

 

Publicado por: 

DOM 

Código Identificador: 

M57V4T3KE5  
  

PORTARIA MUNICIPAL Nº 318/2024 

 
 

Dispõe sobre a concessão de 02 (duas) diárias ao 

Sr. RAPHAEL FERNANDES OLIVEIRA DE 

AZEVEDO, ACESSOR TÉCNICO e dá outras 

providências. 

  

O Secretário Municipal de Administração do 

município de Pedro Velho/RN, no exercício de suas 

atribuições legais, na melhor forma da Lei Orgânica do 

Município e em atendimento a Portaria nº. 318/2024. 

 

Resolve: 

 

Art. 1º. Conceder ao Sr. RAPHAEL FERNANDES 

OLIVEIRA DE AZEVEDO, ACESSOR TÉCNICO, 

02 (duas) diárias, para participar do Encontro Estadual 

dos Agentes de Desenvolvimento da Sala do 

Empreendedor que acontece no Hotel Praiamar NA 

CIDADE DE NATAL/RN, durante os dias 3 e 4. No 

evento acontece palestras e oficinas capacitando os 

ADs de todo o RN. 

 

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

  

PEDRO GOMES DA SILVA JUNIOR 

Prefeito 

 
Publicado por: 

DOM 

Código Identificador: 

1DIF3MJRR7  
  

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO – INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO 

 
 

O Prefeito do Município de Pedro Velho/RN, no uso 

de suas atribuições, em conformidade com o caput, 

do Art. 74 da Lei 14.133/2021, vem através do 

presente, RATIFICAR e AUTORIZAR a execução 

do objeto do Processo Administrativo nº 122/2024, 

de Inexigibilidade de Licitação nas conformidades 

do Inciso VIII do Art. 72 da Lei 14.133/2021 e em 

consonância Parágrafo Único do Art. 72 da Lei 

mencionada anteriormente, DETERMINAR a 

publicação em sítio eletrônico oficial. 

OBJETO: Contratação de MARCELE DA SILVA 

DE LIMA BEZERRIL – CPF: 012.902.054-00, para 

Locação de imóvel para sediar o Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, 

localizado na rua 12 de outubro, nº 87, centro, no 

município de Pedro Velho/RN, pelo valor global de 

R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais), pelo 

período de 12 (doze) meses. Pedro Velho/RN, em 

03 de junho de 2024. 

Publicado por: 

DOM 

Código Identificador: 

3PW7N3LNLM  
  

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PEDRO 

VELHO/RN – CNPJ:08.354.896/0001-19. 

CONTRATADO: MARCELE DA SILVA DE 

LIMA BEZERRIL – CPF: 012.902.054-00. 

OBJETO: Locação de imóvel para sediar o Serviço 

de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – 

SCFV, localizado na rua 12 de outubro, nº 87, 

centro, no município de Pedro Velho/RN. 

CONTRATADO: MARCELE DA SILVA DE 

LIMA BEZERRIL – CPF: 012.902.054-00. 

VALOR GLOBAL: R$ 9.600,00 (nove mil e 

seiscentos reais), VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, 

BASE LEGAL: Artigo 74, inciso V, por um período 

de 12 (doze) meses. Dotação orçamentária: 33.90.36 

– Outros Serviços de Terceiros – PF. Signatários: 

Pedro Gomes da Silva Junior – Prefeito Municipal; 

MARCELE DA SILVA DE LIMA BEZERRIL – 

CPF: 012.902.054-00. Pedro Velho/RN, em 03 de 

junho de 2024. 

Publicado por: 
DOM 

Código Identificador: 

RTX3ZTR9IR  
  
 

 
 

EXTRATO DE I TERMO ADITIVO 

 

  

Dispensa de Licitação Nº.041/2023 

Contrato Nº. 0057/2023 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pedro 

Velho/RN 
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CONTRATADO: RENATA DE OLIVEIRA 

RIBEIRO GONÇALVES – CPF: 083.344.514-66. 

OBJETO: alteração da CLÁUSULA SEXTA. 

VIGÊNCIA: 03/06/2024 a 03/062025. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.36.00 – Outros Serviços 

de Terceiros- PF. FUNDAMENTO LEGAL: artigo 57, 

inciso II, da Lei 8.666/93. Foro da Cidade de 

Canguaretama/RN. Data de Assinatura: 03 de junho de 

2024. 

 

Publicado por: 
DOM 

Código Identificador: 

5612EQBGDW  
  

 

 

 

SEÇÃO 2 

LEGISLATIVO 
 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 

 

SEÇÃO 3 

ENTIDADES 
 
 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 

 

SEÇÃO 4 

EMPRESAS 
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PEDRO GOMES DA SILVA JÚNIOR 

PREFEITO 

 

 

JOSE GERLI DOS SANTOS DA SILVA  

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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